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GABTNETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL IV° 1.739 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014
Institui o Programa de Educacao Fiscal
denominado de projeto “Aluno Cidadao
Fiscal” e dá outras providëncias.

AGUSTINO SINSKI, Prefeito Municipal de Erval
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçöes legais contidas
no inciso IV do artigo 64 da Lei Orgãnica do Municlpio, considerando o objetivo
de desenvolver a educaçäo fiscal nos alunos, corn vistas a despertar o cidado,
corno sujeito de direitos e deveres, e considerando o interesse piThlico, a
oportunidade e a conveniência,

DECRETA

Art. 10 Fica instituido no âmbito municipal o Programa de
Educaçäo Fiscal, denominado de projeto “Aluno Cidadao Fiscal”, visando
promover e institucionalizar a educac fiscal na rede püblica municipal de ensino
como urn dos instrumentos para a cidadania, conforme regulamento que integra
este Decreto na’ forma de ane.x.

Art. 20 0 projeto será desenvolvido pela Secretaria Municipal
da Educaço.

Art. 3° As despesas decorrentes do presente Decreto correrao
por conta de dotacao orçamentária consignada na lei de meios.

Art. 4° Revogadas as disposiçöes em contrário, o presente
Decreto entra em vigor na data da sua publicaço.

Gabinete do Prefeito Municipal de al d,ym 16
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Registre-se, publique-se e cumpra-se
Erval Grande, 16 outu o de 2014.

DANIEL 4J A SIL VA
Secretário Muni Administraço


